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HORÁRIO

Contratação de empresa de engeúaria civil para Reforma e

Ampliação no Colegio Estadual Povoado do Barreiro, em

Distrito de Barbosilandia, conforme Projetos, Planilhas

Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-

Financeiro, que integram este edital, independente de

transcrição.

OBJETO

MENOR PREçO POR REGIME DE

EMPREITADA POR PREçO GLOBAL
TIPO

Rs 711.061,90 ( SETECENTOS E ONZE Mlt SESSENTA E UM

REAIS E NOVENTA CENTAVOS }

RUA IOAO DE ABREU N 299 CENTRO POSSE-GO, na

Coordenação Regional de Educação de Posse.

(62) 3481-2882 (62)3481-2166TELEFONE

E-MAIL

2022.0000.604.5997Ntco sElPROCESSO E

Conselho Monsenhor Jose Sebastião da CostaINTERESSADO

zã> v

**

DATA DE ABERTURA

16h00min

EXECUçÃO POR

vALoR (Rs)

ENOEREçO DO LOCAL DE

ABERTURA

Deilma.camoos@seduc.go.gov.br,

regional.posse@seduc.go.gov.br
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O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho MONSENHOR JOSE SEBASTIÃO DA COSTA, doravante

denominada apenas Comissão, designada pela Porteria ne O,.l2O22, de 20.02.2022, torna público aos interessados, que

estará reunida às 16 H do die 07 de JULHO de 2022, na Coordenação Regional de Educação de Posse na Rua João de

Abreu , s/nQ 299, no município de Posse, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa

jurídica que pretendam participar da Tomada de Preços ne of2lzozz, em epígrafe, do tipo Menor p1gçglggime de

gegUçiglloplcj!3Cê_polpreçg-Clobú conforme processo ne: 2022.0000.604.5997, esclarecendo que a presente

licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federalns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, e, Lei Complementar n" 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar ne

747 /2014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar ne 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica de entenharia para Reforma e Ampliação no Colégio Estadual Povoado do

Barreiro no Distrito de Barbosilandia, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e,

Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFina nceiro,

de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo d e vigência contratua l, q ue voltará a coÍrer,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS COND|çõES e rnats

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa iurídica especializadas no ramo,

legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidadê com as exigências do

edital;

2.2,3 proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

2,2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;
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2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio

de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial

do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julSamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste

edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especificação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma físico-financeiro;

f) Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Minuta ContÍatual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site

da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços)'

?..6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos

(usuário externo) pelo site: sei.ggÍos.gov.br, pelos telefones (62) 3201'6507 , 16213201-6555 e (621 32016565,

horário de atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.
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3 - DA PARTICIPAçÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas

as exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente pcde!ãq participeljl presente licitação pessoa jurídica-que comprovarem obter na data da

licitaçêg caprtal social mínimo quido i ual a 10 (dez por cento) do valor total estimado no
certame. por meio de balanço integralizado do atualizado e resistrado na Junta Com ercial.
As sociedades recém constituídas oderão rtici ar do certame a entando o balan contábil de

abertura:

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

l!cita nte.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.1 Empresa em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução

ou em liquidação.

3.4.1.14s emp resas em Recu eraç&Jsdjde| ue tiver a Certidão itida ela instância udicial competente,
que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a particip rde cedimento

licitatórios, nos termos da Lei Federal n'8.566/93 e de comp rôvâ o de acolhimento udicial do Plano de

Recuperaçfu, nos termos do art. 58 da Lei n'11.10U05, em caso de recupelqçãqjudicial; ou homolosSgêe

judicial do Plano de Recuperaçãe, no caso de recu eraç!p sx'[giudicial, de forma a ossibilita r a habilit a o

de maior n mero de essoa iurídica NÃO SERÃO IMPE DIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta

licitação.

3.4.3 pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estaclual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos deteri'ninantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no arl.97, parágrafo único, da Lei

Federal ne 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa

jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto

no artigo 9" incisos I e ll da Lei Federal na 8.656193.

3.4.5 pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.
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3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Su perintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás -
SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666/s3;

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da

presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos

subitens 5.7.L e/ou 5.7 .2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 euando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matÍiz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão âpresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítuIo "DOCUMENTAÇÃO" e o

segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa

Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

trt
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3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, nenhum documento ou proposta será

recebido pela Comissão.

4 - DAS INFORMAçÕES, ESCTARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

4.14s informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail da Coordenação Regional de Educação ou por expediênte protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CL, situada na Rua Joao de Abreu Ne 299 Centro, Posse, até 05 (cinco) diâs úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

42 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração

não afetar a formulação das propostas, nos termos 66 §4e do art.21 da Lei Federal ns 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão

disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em

qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

4Conselho Escolar Monsenhor Jose Sabastião da Costa

coMrssÃo ESPECTAL oE LrcrTAçÃo -
TOMADA DE PREçOS Ne 01212022".
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5. OA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

''CONSELHO MONSENHOR JOSE SEBASTIÃO DA COSTA,'

coMtssÃo ESPECIAL DE UCIrAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne OL2l2O2t

ENVETOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO

5.1 para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro

no CADFOR -secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do

Líbano, ne 1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEP: 7 4.725-L25 - Goiânia - GO - Telefone: 162132016575/6576. A

Licitante regularmente codostrodo, que opresentar o CRC - Certificodo de Registro Codosttol, devidomente

otuolizodo, fico desobrigodo de opresentar os documentos relativos à hobilitoção iurídico (item 5.7, exceto o

5,7,7), regutoridode fiscot e trobolhisto (item 5.8) e quatificação econômico financeiro (item 5.9), desde que

os releriios documentos integrontes do CertiÍicddo estejom otuolizodos e em vigêncio, sendo ossegurodo c

direito de opresentü o documentdção que estiver vencido no CRC, otuolizodo e regulorizado dentto do

envelope ne 07 - DOCUMENTAçÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO"

e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão socialda empresa

licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO MONSENHOR JOSE SEBASTIÃO DA COSTA -
coMrssÃo ESPECIAL DE LlClrAçÃo - ToMADA DE PREÇOS Ne O7217O2r".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entreSues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento'

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento convocatório, nenhum documento ou proposta será

recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos

os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados'

5.6,,A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo

relacionados:

5.7 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE JURíDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e cPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando

ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o

procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos ad min istrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa iurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório'

\f
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5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

ad ministradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeirã
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeâção da diretoria em exercício.

5.8 RETATIVAMENTE À REGUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

h) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou

sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ê compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
. Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OB5: As comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

ad m inistrados.

e) Prova de regularidade parã com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida

Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a

Licitente tem sua sede,

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito

lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida

pela secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado

de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal- CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos da Lei Federal np 72.44o/2olr.
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5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

cujo termo inicial corresponderá ao mcmento em que o proponente ior declarado o vencedor do certame,

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

S.g,3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.g.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Adminisiração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-TINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida Pelo CARTóR|O DtSTRtBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet

caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer

dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sed

data da entrega dos envelopes documentação e proposta.
e, com data não iníerior a 60 (sessental dias da

1.1 Em se ratando de resa em Recupera o Judicial deverá apresentar a Certidão emitida ela

instância udicial com etente,_que ateste ue a inte ressada está a ta econômica e financeiramente s

participar de procedimento licitatórios, nos term s da Lei Federal n" .665 93 de com rova ção de

acolhimento iudicial do Plano de Recupgls ç!s, nos termos do art' 58 da Lei n'11.10U05, em caso de

recupere o udicial ou homolotaçlq-i udicial do Plano de Recu 9reçã!, no ceso de recu eraç!s

extraiudicial.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada
exercício social já exigíveis na forma da lei, que

ão por balancetes ou balançosa sua su bstituiç

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja

por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta âpresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de com p rovaç! pj e_çpng[ç!9_de_M&I9e!!p resa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou

quando houver alteração contratual que altere os dados da emplsa/ tais como: endereco, cate8oria,-q uadro

societário,gbieto comerciâl e capjlaf os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada, emitida pela Junta

Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no referido

documento a sigla ME ou EPP.
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional

registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando ob rigatoriamente, o número do livro diário e folha
em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a

numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste

exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.1A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencia lmente, ser Íormulada e a resentada em papel timbrado d

empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e

fórmulas abaixo especificadas:

' ILG=(AC+RLP) /(PC+ELP) >1
. 

116 = (AC) / (Pc) > 1

. 
ISG = ATI(PC+ELP) :1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

P6 = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

Pl = patrimônio líquido

5.10 RELATIVAMENTE À QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técn ico(s) no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitãnte ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional

por ocasião da assinatura do contrato.

\i
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5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, (quando na parcela de maior relevância tiver
subestação no mínimo 0l (um) engenheiro eletricista)com experiência comprovada, ou outro devidamente
reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de

responsabilidades técnicas - ARTjunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características

semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto

Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nomê do profissional responsável técnico pela pessoa

jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por

qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços

de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados

5.10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)

no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que

tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia

licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados

no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.5 Deverá (ãot ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)

profissional (is) e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

* *
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5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo ll deste Edital.

5.10.6.1. Declarar que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do rrt.27, inciso V, da Lei Federal n" 8,666/93, conforme consta no Anexo II deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.9 DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo vll, que tem

condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria np 3.2L4178 do MTE, aplicáveis às atividades

objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstrução

Normativa ne OO7/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/OBl77 , conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da

internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

mesmos.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressâmente prazo de validade,

e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar

data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.

110 e seu parágrafo único da Lei Federal np 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo

de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acion ário cônjuges, companheiros ou

parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com servidores

da Secretaria de Estado da Educação.

S.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ne 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão

apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da

Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de AUTENTICAçÃO até Of (um) dia útil,

antes da data marcada para abertura da licitaçfp, de segunda-feira à sexta-feira, das 09h às 11h e das 14h

àS 17h. É FACUTTADO A COMISSÃO ATENTICAR NO DIA DA SESSÃO.

d
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5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado
o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo
de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS

" CONSELHO MONSENHOR JOSE SEBASTIÃO DA COSTA

coMrssÃo ESPEcTAL DE LrcrrAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne Ot2l2O22

ENVETOPE N9 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua roposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

§![!§ conforme Anexo l- Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um

único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou

Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações

constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser

numeradas seq uencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo

representante legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para tal investidura, constituída

dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deveÍá conter o preço parâ execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente

nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) cãsas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especiflcações mínimas conforme plenilha orçamentária constante do edital,

em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias,

ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias,

comerciais e fiscais, encargos trabalhistâs, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração

da pessoa jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

Mr

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos

licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro em ata.

**
**
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6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,

sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentáriâ referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é

fornecida pela GOINFRA e/ou SlNAPI, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboração da propgg!a e planilha orçamentária. o licitante DEVERÁ utilizar o software
MS Excel, de Íorma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula
"TRUNCAR", conforme exemplo.

=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

Código Serviço Unid. Quant. P, Mat. P. M. Obra T. Serviço

t00236 serviço #l Ml )) 1t 0,00 1,59 35,47

t00237 serviço #2 M2 65,'77 5 94 0 00 390,67

100238 serviço #3 UM 98,47 5,'7 | 6,62 1.214,13

6'k

Exemplo:

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da

vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1s, pará8rafo 2p, de 29 de junho de 1.995.

*
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6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos,

conforme modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas

jurídicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica

de engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serêm prestados;

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante,

com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme

modelo Anexo lV deste edital;

6.1.g. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

6.1.g. Apresentar Cronograma Físico-Fina nceiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial,

de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária

à elaboração da proposta. Contudo, deveró emitit DECLARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V

deste edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços'

6.2.1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento

de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública'

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utili2ação e exclusiva

responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições

locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma;

formas e condiçôes de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção

serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.
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6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições
gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não

podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta

e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas

solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá

ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis

para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra, Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato

6.4.2.1Os serviços passivos de subcontratação são:

) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Meüilica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Grís:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

6.4,2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que

executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme

discrimina o inciso I do § 1p do art. 30 da Lei Federal ne 8.666/93.

**
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6.5. Não será admitida cotação opcionâl para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é RS 711.051,90 ( SETECENTOS E ONZE MIL SESSENTA E UM

REAIS E NOVENTA CENTAVOS ) Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas Orçamentárias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação

e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão

julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o

mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação

Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei,

publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso.

aÂ
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6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)

neste ato.

*
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7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ne 8.666193,

e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julSamento da Licitação,

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei

Federal ns 8.666193, observando os seguintes fatores:

g.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço

global.

8.1.2. Será declarada vencedora a propostã que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

g.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

g.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

g.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte, sejam i8uais ou até LO% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

g.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situãção em que será adjudicado em seu favor o

objeto licitado;

g.1.5.2. Não ocorrendo à contrãtação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem

anterior, serãO convOcadas as remAnescentes que porventura Se enquadrem na hipótese do subitem 8'1'4 1,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

rü v.

8 - DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO
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8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estâbelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que
se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.,
será observado o que dispõe o art. 3s, § 2e da Lei Federal ne 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão de
Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2s do
art.45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e,

do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados
nos Anexos requerido neste edital, ou aindâ, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de

Licitação poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal np 8.665/93 e alterações posteriores, convocar
as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União,
conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários: INFORMAÇÕES A SER

PREENCHIDAS DE ACORDO COM A DECLARAÇÂO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA E TIruIruCEINA

@
d
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Sequencial: 204 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

Unidade
Orçamentiíria

2401 GABINETE DO SECRTTARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Função 12 EDUCAÇÃO

Subfunção 362 ENSINO MEDIO

Programa r008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Ação 2013
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇAO DE
I.INIDADES ESCOLARES E

Grupo
Despesa

de
04 INVESTIN,{ENTOS

100 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicação

90 APLICAÇOES DIRETAS

Valor estimado RS 711.061,90 ( SETECENTOS E ONZE MIL SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS ).

*
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Sequencial:204 DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código

Unidade
Orçamentiiria

2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Função t2 EDUCAÇÃO

Subfunçào 362

Progmma 1008 EDUCAÇÂO QUE QUEREMOS

Ação 2013
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO OE

UNIDADES ESCOLARES E

Crupo
Despesa

04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINÁRIAS

Modalidade
Aplicação

90 APLICAÇÕES DIRETAS

Valor estimado RS 0

* VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 711.061,90 ( SETECENTOS E ONZE MIL SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA

cENTAVOS l.

10. DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

* *

Denominação

ENSINO MEDIO

de

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a

Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas

nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

ffi
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10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO MONSENHOR JOSE SEBASTIÃO DA COSTA, para

adjudicação do seu ob.jeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s)

respectiva(s) para assinatura do contrato.

11 . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser

efetuada somente após a assinatura do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos

sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação

pe rtin e nte.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Contratante.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira

responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e

inciso 1e, 2s e 3s da Resolução ns 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1. PELA CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

L1.4.1,4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

71.4.7.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

tt,4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; P'
(\-
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11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

LL.4.2.7. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

tL.4.2.2, Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

77.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

t7.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

tt.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

77.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

1L.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:

L7.4.2.g. Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) d ias corridos da comunicação escrita da contratada.

tL.4.2.1O. Definitiva mente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto

no art. 69 da Lei Federal ns 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade

dos serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO OOS SrnVtçOS

12.1. Caberá à contratante a emissão da ordem de serviços, bem como a coordenação, supervisão e

fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos

necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Contratante, através

da Superintendància de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução

dos serviços.

11.4.2. PEtÁ FTSCAUZAçÃO:

B,
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!2.4. Podeá a Contratante, através da Su perintendência de lnfraestrutura, ao seu critério, exigir a

reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada

com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações

da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ns 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do ór8ão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido

artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Pa,a efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com

vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto

oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deveá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de

obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Su perintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações

trabalhistas e previdenciá rios, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

12.13.1 O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.

Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras

de Edificações públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC

(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

Jocumentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built -
que significi "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes

do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entre8ar

o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos

ct

SEDL'C
Secreta ria de

Estado da
Educação

**
**

&



CoordenaÇão
Rêgiôôà, dê Educação

de Pôsse

SEDUC
SecÍetêriê de

Estado dà
Educação

deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

72.74. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.
A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa
jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corriBir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em
prazo não superior a 30 (trintaldias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não

realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Monsenhor Jose Sebastião da Costa por intermédio

da Comissão Especial de Licitação da Coordenação Regionalde Educação de Posse, a qual poderá reconsiderar

sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para

oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir

devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Monsenhor Jose Sebastião da Costa proferirá a sua decisão

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL

DE LICITAçÃO DA COORDENAÇÃO RTCIOruEL DE EDUCAÇÃO DE POSSE

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de

Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com

exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de

&0k
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identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,

documento que comprove aptidão do signatário para representação da pessoa jurídica licitante e documento

de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via cheque do Banco do Brasil, para efeito dos serviços prestados na forma de

medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAçÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor

de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção

de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §6s, da Lei 72.54612017.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada ) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

!4.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviços serão prestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - cEl - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

L4.2.7. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo conselho, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30q (tri8ésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14'2.1

a 14.Z.7,deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias

para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronoló8ica de que trata

o inciso lV do art. 2s do Decreto Estadual ns 9.56112079, consistente em realização de obras.

14.S. Os pagamentos serão efetuados até o 30s (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens L4.2.4 a 14.2 7 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-fin anceiro

da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

referir.

GOTÁ.S
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14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional

do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à dãta do

orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Contratante, mediante

autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contrãtãda direito de receber o

valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar

continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90

(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, pro.ietos e prazos'

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a secretaria de Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado'

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem iusta causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais'

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contÍato, devidamente consignada no Diário

de obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.
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16 - DAS OBRTGAçÕES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente

de transcrição, a contratadã obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista

ejunto ao FGTS, conforme item 5.3 do Editalde Licitação, além da Declaração do CADIN Estaduale da Certidão

Negativa de lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública.

15.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei ns 8.666193, acarretarão as

consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções estabelecidas no contrato
celebrado.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pâgamento do custo de

desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Contratante suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato.

75.7,L4.2. Quando a Contratante mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja normalizada a situação.

f5.7.L4.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa â que está subordinado o Contratante e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.

V
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16.7.2.7. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 79.754117 , para fins de assinatura de contrato será efetuada
a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ns 5.194, de 24 de dezembro
de 1966 e Resolução ns 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta

disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta.

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcialdas obrigaçôes assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86,87 e

88 da Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e

da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública

(da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior

a

2 (dois) anos;

!7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei,

perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17 - DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

**
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17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - rc% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

tI - O,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atrâso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobÍe a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou

sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao triSésimo.

17.3.1 A multa a que se refere o item 17.3 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal ns 8.666/93.

17.8 As penalidades serão obriSatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

17.9 Assançôes previstas nos incisos l, lll e lV do art.87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artiBo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

GOIAS
SEDUC

Secretariê de
Estãdo dà
Educação

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

* *
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17.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampla defesa.

18 - DA CONCTUAçÃO E MEDnçÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CúUSUtA COMPROMISSÓRIA

arbitragem, na forma da Lei np 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Com lementar Estadual ne 144, de

24 de iulho de 2o18,Slegedgle desCe-já para o seu iglgamento a CÂMARA DE coNclLlA çÃg MEprAçÃel
ARBITRAGEM DA ADMINI ESTADUAT (CCMAI, outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros

20 - DAS DTSPOSIçôES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condiçôes Serais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora esta belecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no ârt.65 da Lei Federal nq 8.656/93), sem que caiba aos

proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por

meio de termo aditivo ao contrato original.

@ M k

19.1. Os conflitos que po@lglgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitação, acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável,lg!ãg no tocante aos direitos patrimoniais dispg!!íyglg submetidos à

*

e renunciando expressamClle àjurisdição e tutela do Poder para julsamento desses conflitos,

consoante Anexo I da Minuta Contratual.
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20.4. Em observação à Resolução CODET AÍ -224199, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ns 8.666/93, de 21 de junho

de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão

Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua .Joao de Abreu N s 299

Centro, Posse, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (0XX62) (62)3481-2166.

20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Pãra conhecimento dos interessados, expediu-se o presente editel, que terá o Aviso de Licitação afixedo

no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar/GO, localizado na Rua loao

de Abreu Ne 299 Centro, nesta Capital, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de

Grande Circulação, e, Diário Oficial da União - DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação

da Unidade Escolar à disposição dos interessados no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, pelo fone: (062)

(62)3481-2166, nos dias úteis.

ZO.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

coMtssÃo EspEctAt DE uctrAçÃo Do coNsEtHo MoNsENHoR JosE sEBAsrlÃo DA cosrA, em POSSE,

aos dias 15 do mês de Junho de 2022.

Ptôf Maíiô Gilvanrcê Pêrêira da Costâ
Coordanrdorr Rrgionôldê EaucacSo de Possê

00E no 23.597 do 20 de Julho de 2021

Maria Gilvanice Pereira da Costa

conselho Monsenhor Jose sebastião da Costa

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

* *
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ANExo I - caRTA DE aPREsENÍaçÃo oA DocuMENÍaçÃo

TOMADA DE PREÇOS N9 OT2I2O22

À coMtssÃo DE LtctrAdo Do coNSELHo MoNSENHoR losE sEBAsrlAo DA cosÍA

Prezados Senhores,

_(nome dà empresa)- cNPl/MF n.e , sediàda _(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente

documentação e proposta paÍa execução dos seíviços nele referidos.

Desta Íorma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo

a) eue o profissional detentor do(s) atestado{s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital, será, o

nâsponsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando conforme cronograma fítico-financeiro e demais condições prevista

nesta licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, çaso esta empresa seja a

vencedora desta licitação;

b) eue seu responsável, viitoílou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme declaração de vistoria assinado

pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. assim como que está ciente da

obritatoriedade de declaÍar ocorrênciat posteriores;

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviço§, Írente ao

disposto na Resolução nr 071do INSS.

/§r-
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c1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obía para a Previdêncià Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% pâra

planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei ne 12.546/2011,
c2)A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser aveÍiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a empresa compÍove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para eÍeito da retenção, o valoÍ da mão-de-obra

não será inferior â 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Quê não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubÍes, não possuindo ainda, qualquer trabâlho de menores de 15 (dezesseis) anos, salvo na condição de apÍendiz, a partir de 14 (quatorze)

anoS;

e) Que está de acordo e acatã todas as condiçôes previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de Sujeição do Edital, conforme

Anexo lll.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa pane, observadas as condições do Edital

Localidade, aos dias de de

carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alquma das iníormaçõet deste anexo enseiará na INABILITAçÃO da empresa

ANEXO ilt- DEC|ÁRAçÃO DE SUJEIçÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne

Ol2/2122-Conselho MonsenhorJose Sebastião da Costa, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, dâs disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condiçóes fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prãzo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Su perintendência

de lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e

mitigãr o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

SEDUC
Secretãrlã de

Estôdo da
Educação
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05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consu bstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas

fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento

compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da

Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade

que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prâzo compatível com o

cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e

sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de al uma das informa ões deste anexo ensetará na INABILITAÇÃQ-g[pessoa jurídica
ç

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREçOS Ne Ot2l2O22

À coMtssÃo DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo MoNSENHoR JosE sEBAsrlAo DA cosrA

Prezados Senhores,

GOI^.S

aÇ
dÊ

_(nome da pessoa jurídica) , cNPJ/MF n.s , sediada 

-(endereço 

completo) . tendo examinado o

Edital, vem apresentar a nossa Proposta comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

*

**
**

@r



Coordenação
Rêgi<rnãl dê Educêção

cle Pô<sê

SEDL'C
Secretaria de

Estôdo da
Educãção

riovç,ltxo Do EsÍ^t|o

cujo preço é de RS_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quântitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prâzo de validade da nossa proposta é de 120 cento e vi !!qg consecutivos, a conta r

da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1a qualidade, e ainda que as variaçôes de

quantidades serão de nossa inteira responsa bilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico

financeiro constânte deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

).

GOI^A.S
-

Hora:Data Abertura:Tomada de Preços no:

Local:

Razão Social:Nome da Empresa:

CNPJ n":Endereço da Empresa:

Fax:Telefone

Nome do Responsável Legal:

End. ResidencialÓrgão Exp.:

Cel:Fax:Telefone:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

Processo no:

CPF:

RG:

@x,{-



Coordenação
Rêgi<}nal de Educação

de Posse

SEDUC
Seçretaria de

Estado dà
Educação

(lovt n xo r,o É5 r^oÔ

ANEXO V- DECLARAçÃO DE VISTORIA DO LOCAT DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS Ne Ol2l2O22

À covrssÃo or ucreçÃo Do coNSELHo MoNSENHoR JosE sEBASrlAo DA cosrA

Declaro para os devidos fins, que portador(a) da
representanteCédula de ldentidade nq CPF ns

legal da empresa inscrita no CNPJ sob n9

ffi ;;[:lT;.1?5;fi ?::"tJ"^'i[#ffi:ilf :il,"'",,oexecu'lados

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de alsuma das informaçEC§-CC§le-alel9t!§ejará na DESCLASSIFICAÇÃQ-9!a pessoa iurídica.

Obs.: A falta de alsuma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAçÃO da pessoa iurídica'

+-

* *

q



Coordênação
Regional de Educação

de Posse

SEDUC
5ecÍetê ria de

Estôdo da
Educação

60vaÍ!xo oo rtr^oo

ANEXO VI - DECLARAçÃO DE PARENTESCO

TOMADA DE PREÇOS Ne 072/2022

À corutssÃo DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo MoNSENHoR losE sEBAsrlAo DA cosrA

{Nome da pessoa ju rídica

sob o ne

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

através de representante legal, 

-(nome),
-(qualificar) 

inscrito no CPF/MF sob o nQ 

-==--, 
portador da RG ne

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou

colateral, até o terceiro grãu, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores da Secretaria de Estado

da Educação.

Local

e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de aleuma das informaçgg§-llgstg-elcxo e!§gjará na INABIUTAÇÃQ-g[pessoa jurídica'

* *



coordenação
Rêgional de Educaçã()

de Posse

SEDUC
Secretaria de

Estado dà
Educação

oo EtÍ^oo

ANEXO VII - DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABATHO

TOMADA DE PREÇOS Ne Ol2l2O22

À covtssÃo DE LtctrAçÃo Do coNSELHo MoNSENHoR JosE SEBASTIAo DA cosrA

Nome da em resa) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

on9 através de representante legal, 

-(nome),
-(qualificar) 

, inscrito no CPF/MF sob o nq --, portador da RG ne

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria ne

1.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as

documentações solicitadas na lnstrução Normativa ne OO7l2OL7-GAB/SEGPLAN, de 251O8/17 , conforme item

10.3.5 do Anexo l- Projeto Básico.

Local

e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura'

Obs.: A falta de alguma da inÍormaçoes-Ce§!g-a!el9l!§9ia rá na I NAB I LITAçÃO da pessoa jurídica.

{-

**
**



11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Ne O71/2O22

À coMrssÃo DE LtctrAçÃo Do coNSELHo MoNSENHoR JosE SEBASTIAo DA cosrA

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica)_, CNPJ/MF n.e , sediada 

-(endereço 

completo) . tendo examinado o

Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

cujo preço é de R$-

Obs.: A falta de alsuma das inÍormaç91!-CC§lC-e!Êxo.gsCjará na INABILITAÇÂQ-g[pessoa jurídica .

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,

encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encarSos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,

quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar

da data de sua apresentação, ou se.ia, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra !s le qualidade, e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsa bilidade e que a gaÍantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entreBa dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico

financeiro constante deste edital.

(



Os preços dos serviços constantes em nossâ proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

Tomada de Preços no: Data Abertura: Hora:

Local: Processo no

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da Empresa: CNPJ n':

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF:

RG: Orgão Exp.: End. Residencial:

Telefone: Fax: Cel:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alquma das informa deste an rá na DESCLASSIFI s50a urídica.



ANEXO V- DECLARAçÃO DE VISTORIA DO TOCAT DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS Ne 011/2022

À corrarssÃo or ltcnnçÃo Do coNSELHo MoNSENHoR JosE SEBASTIAo DA cosrA

legal da empresa

ffi ;:I3l'l'"..,1}:;ffi[:"1 ilT f jjffi [::;:;;3 "' " 
,' 

" 
exe c u'ia d o s

(Local e data )

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de aleuma das informa çOgdg$C-enel46ejará na DESCIÁSSIFICAÇ[Q-9[pessoa iurídica'

Declaro para os devidos fins, que portador(a) da

Cédula de ldentidade ne ___._, CPF ns , representante
inscrita no CNPJ sob pe



ANEXO VI - DECLARAçÃO DE PARENTESCO

TOMADA DE PREçOS Ns 011/2022

À covrssÃo oe ltcneÇÃo Do coNSELHo MoNSENHoR JosE SEBASTIAo DA cosrA

(Nome da pessoa jurídica

sob o ne

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

através de representante legal, 

-(nome),
-(qualificar) 

inscrito no CPF/MF sob o ne -=-, portador da RG ns

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário côn.iuge, companheiros ou parentes em linha reta ou

colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores da Secretaria de Estado

da Educação.

Local

e Datâ

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A Ita de alguma das in e anexo ará na INABILITAÇÃ9jq pessoa jurídica.



ANEXO VII - DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREçOS Ne O1L|2O22

À cotvttssÃo DE LtcrrAÇÃo Do coNSELHo MoNSENHoR JosE sEBAsrtAo DA cosrA

(Nome da empresa)
o ng

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

através de representante legal, 

-(nome),
-(qualificar) 

. inscrito no CPF/MF sob o ne _--, portador da RG ne

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria ne

3.2t4178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as

documentaçóes solicitadas na lnstrução Normativa ne 007/2017-GAB/SEGPtAN , de25/08117, conforme item

10.3.5 do Anexo l- Projeto Básico.

e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

obs.: A falta de a leuma das informacões deste anexo enset ará na lNABltlT d jurídica.

Local


